
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NI 2771, DE 23 IE DE1»1BR> IE 1993 

"Di!lpÕe sabre d>rigatoriedlde de rebaillmmtx> 

de gutae e calpdee pm-a aa tini ~ Mmiona". 

Professor J01IJ BASlaJ BCWmS, Prefeito M.aücipal de Cruzeiro, 

Estado de são )9atlo, no uso de suas atribuições legais; 

mlJINl'E LEI: 

Art190 l• - As calçadas, guias e centeiroe centrais eituadoe 

nas travessias sinalizadas, deverão ser reba.1xados, de acordo can as nonnas e 
, " - . .-.;,. or1ter1os determ1nado8 pelos orgaos oanpetentes, atraves de açao do Poder Exe 

cut1vo. . , -
Paregrafo mico - o praz.o para execuçao do rebaixanentx> 1ns 

ti tuído nas ccnd!QÕes do artigo l 11, será de 180 (cento e 01 tenta) dias, coota

doa a partir da data de publicação desta Lei. 

Arti80 21 - As cooatruç&.e futuras de calQ8daa, gula e 

canteiros centMie dt!verão obedecer os rebaixanentoe em tela, nos locais onde' 

tor prevista a iqllentação de ainalizaçào. 
~ 

Art19) aa - As travessias ja existentes que vier«n a eer 

sinalizadas deverão ao mesno t empo ter aeus pmtos de aceuo reba1.xadoe, segl.ll

do as diretr17.ea deat n Lei. 

Artlao 4'I - N&o poderão ser instalados telefones ~licos , 

bancas de jornais, barrooas ou qualquer outro mobiliário urbmo j\nto ao rebai

xemento previsto nesta Le1. 
... , 

Artigo SI - Deverro ser transferidoe telefones p.ablicoa, ban 
, 

cu de jornais, barracas e qualqusr outro mob111ar1o urbano que ai tuado jmto ' 

ao rebaixa'nento previsto nesta Lei , pN!judiquem o aoeuo ao meano ou acarretem 

d!ticuldades à v1s1b111dade wÍaulos/pedestres, pedestres/veículos. 

Art18'> e• - QJarxio o ntbaixanento obrigatório apreeentar d1 
# - ~ A 

ticuldades inca'ltomawis para sua in{>lantaçso, esn razao da exiatencia de DO(:x>B 
, , " __ J 

de visita de serviços p.ab1 1cos, "boca-de-lobo11 ou outro mob111ar1o 1n'811X1Vi 
, , ~ , 

o problema eera remetido aos orgaoe teonicoa CQ'l1)etentee para que eeja fe1 
- , adaptsçao necessaria. 



Estado de São Paulo 
----·--

PROCURADORIA JURÍDICA 

Arti&O 7Q - Esta Lei entrará em vigor na data de eua publica - - , çao, revogadas as d1spoe1QOe8 em cootrario. 

Publicc.da na secretaria da Prefeitura M.Jn1c1pal de Cruzeiro, 

em 23 de dezeni:>ro de 1993. 
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~lll!bra-


